
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte – 

Minas Gerais 

 

 

 

 

 

Processo: 5003257-96.2024.8.13.0024 
Requerentes: DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

 

Batista & Associados Auditoria, Gestão Contábil e Perícia Ltda., neste ato 

representada por Cleber Batista de Sousa, Perito Contador nomeado nos autos do 

processo em epígrafe, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Minas 

Gerais sob o número 055861/O, e no Cadastro Nacional de Peritos Contadores – CNPC 

sob o número 3679, devidamente cadastrado no Banco de Peritos do Tribunal de Justiça 

do Estado de Minas Gerais, estabelecido na Av. Antônio Abrahão Caram, nº: 820, Conjunto 

1010, bairro São José, Belo Horizonte - Minas Gerais vem, respeitosamente agradecer a 

confiança deste Juízo ao me nomear para tão nobre missão bem como, aproveita o ensejo 

para apresentar LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA. 

 

 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2024 

 

 

 

Batista & Associados Auditoria, Gestão Contábil e Perícia Ltda. 

Cleber Batista de Sousa 

Perito Contador 

CRC/MG n° 055861/O 

CNPC 3.679 

 

  



1 
 

Antônio Abrahão Caram, 820, sala 1010 – Bairro São José - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.275-000 
Telefones: (31) 2516.0791 e 2516.8563 -  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA 

 

 

 

 

 

 

 

  



2 
 

Antônio Abrahão Caram, 820, sala 1010 – Bairro São José - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.275-000 
Telefones: (31) 2516.0791 e 2516.8563 -  

SUMÁRIO 

 
I. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE AO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ............................................................................................................................... 3 

I.1. - BREVE HISTÓRICO E RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA ...................................... 3 

I.2. – OBJETO DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA ................................................................................................. 4 

I.3. – METODOLOGIA APLICADA ..................................................................................................................... 5 

II. CONSTATAÇÕES TÉCNICAS ............................................................................................................... 7 

II.1. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA ............................................................................................ 7 

II.2. ANÁLISE DAS OPERAÇÕES E QUADRO DE EMPREGADOS ........................................................ 10 

II.2.1. VISITA AO ESTABELECIMENTO MATRIZ – MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG ............ 12 

II.2.2. VISITA AO ESTABELECIMENTO FILIAL CNPJ 06.166.794/0002-25 – MUNICÍPIO DA 
SERRA/ES ........................................................................................................................................................... 19 

II.2.3. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DA DIMEX 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA .................................................................................... 23 

II.3. ANÁLISE DO ATENDIMENTO AO ARTIGO 48 .................................................................................... 23 

II.3.1. VERIFICAÇÃO ARTIGO 48 ................................................................................................................... 23 

II.3.2. DIAGNÓSTICO ACERCA DO ATENDIMENTO AO ARTIGO 48 DA LEI 11.101/2005 ............... 24 

II.4. ANÁLISE DO PARECER TÉCNICO SOBRE A VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 
DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ...................................................................... 24 

II.4.1. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO BALANÇO PATRIMONIAL CONSIDERADO NO PARECER 
DE VIABILDADE ................................................................................................................................................. 25 

II.4.2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO CONSIDERADA NO 
PARECER DE VIABILDADE............................................................................................................................. 30 

II.4.3. ANÁLISE DAS PREMISSAS CONSIDERADAS NOS CENÁRIOS PROJETADOS ..................... 32 

III. CONLUSÃO DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA ....................................................................................... 34 

IV. ANEXOS .................................................................................................................................................. 35 

V. TERMO DE ENCERRAMENTO DO LAUDO ..................................................................................... 35 

 
 

  



3 
 

Antônio Abrahão Caram, 820, sala 1010 – Bairro São José - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.275-000 
Telefones: (31) 2516.0791 e 2516.8563 -  

I. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE AO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

No dia 08 de janeiro de 2024, DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.166.794/0001-44, ajuizou Tutela de Urgência em Caráter 

Antecedente ao Pedido de Recuperação Judicial, pugnando pela suspensão de todas as 

ações e execuções ajuizadas, visando assegurar a preservação de suas atividades 

empresariais e seus ativos, para que possa resultar na distribuição de pedido de 

Recuperação Judicial.  

 

Em decisão proferida no dia 10 de janeiro de 2024, sob o ID n° 10146962929, foi deferida 

a antecipação do stay period para determinar a imediata suspensão das ações e execuções 

movidas em face da Requerente e dos bloqueios e penhoras de ativos, cujos créditos 

sujeitam-se aos efeitos da Recuperação Judicial.  

 

I.1. - BREVE HISTÓRICO E RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Conforme relatado na Petição Inicial, ID nº 10146350124, DIMEX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA, foi fundada em 2004, pelo sócio ANTÔNIO LUIZ 

FERNANDES, CPF 594.806.296-15, tendo como atividade econômica principal o comércio 

atacadista de material elétrico, fornecendo para clientes com investimentos em novos 

projetos de investimento CAPEX nos segmentos de mineração, siderurgia, indústrias de 

transformação e GTD (Geração, Transmissão e Distribuição de energia), com atuação em 

todo o território nacional. 

 

Relata que se diferenciou ao longo dos anos das demais empresas concorrentes pelo fato 

de oferecer aos clientes uma vasta diversidade de itens envolvendo materiais elétricos, 

ferramentas elétricas e mecânicas, produtos em aço, maquinário pesado e insumos em 

geral para plantas industriais, chegando a comercializar 80.000 itens em seu portfólio de 

produtos. 

 

Atualmente, DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA possui sede e 

centro decisório, com escritório administrativo, operacional e financeiro, localizado na 

cidade de Belo Horizonte/MG, além de contar com 1 (uma) filial ativa na cidade de Serra/ES, 

onde possui galpão e escritório para recebimento e expedição das mercadorias, sendo 
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também o local de realização dos faturamentos, contando com um departamento comercial, 

sob direção da sede em Belo Horizonte. 

 

Menciona que, não obstante a trajetória de crescimento desde a fundação, a partir de 2019 

diversos fatores no cenário macroeconômico desafiaram o mercado mundial como um todo, 

afetando a Requerente. Em síntese, foram pontuadas as seguintes razões para crise 

econômico-financeira da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA: 

 

 Efeitos pandêmicos do vírus COVID-19, afetando diversos ramos econômicos e 

estendendo os prazos de pagamentos, resultando em dificuldades no ciclo operacional, 

uma vez que seus fornecedores exigem prazos menores de pagamento e seus clientes 

estendem cada vez mais o prazo para pagamento; 

 Estagnação do nível de crescimento da atividade industrial, retratado pelas séries 

históricas da produção física industrial, visto que suas operações visam atender grandes 

projetos de investimentos nas indústrias; 

 Aumento dos preços das matérias primas (níquel e cobre), essenciais na produção dos 

materiais elétricos; 

 Aumento das taxas bancárias pós “efeito Americanas”, refletindo significativamente para 

a estagnação do crescimento industrial e investimentos; e 

 Por fim, pontua que, não obtendo mais recursos perante aos bancos, teve que 

intensificar suas operações com os Fundos de Investimentos (FIDCS), resultando em 

taxas extorsivas, chegando a triplicar as taxas de juros oferecidas pelas instituições 

financeiras. 

 

I.2. – OBJETO DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA 

 

Em decisão proferida no dia 10 de janeiro de 2024, sob o ID nº 10146962929, o Juízo 

determinou a realização de Constatação Prévia, ainda que a presente demanda possua 

apenas natureza cautelar, mas sendo o seu fundamento principal o futuro ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, bem assim considerando a apresentação pela Requerente 

do Parecer Técnico sobre a viabilidade econômico-financeira, e diante da extensão e 

alcance das medidas acautelatórias pretendidas, a fim de demonstrar a pertinência do 

Parecer supracitado, assim como, se for o caso, apontar antecipadamente para a 

inviabilidade do futuro pedido de Recuperação Judicial, com indicações de possível 
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insolvência da empresa, poupando, dessa forma, sacrifícios aos seus credores e a ela 

evitando o calvário de uma ação de Recuperação Judicial. 

 

A empresa BATISTA E ASSOCIADOS AUDITORIA, GESTÃO CONTÁBIL E PERÍCIA 

LTDA, CNPJ nº 11.861.775/001-78, tendo como profissional responsável Perito Cleber 

Batista de Sousa, foi nomeada para apresentação do respectivo Laudo de Constatação 

Prévia, conforme os termos a seguir reproduzidos: 

 

 

 

Nesse contexto, observando a determinação judicial acima, a presente Constatação Prévia 

tem como objeto a análise do Parecer técnico sobre a viabilidade econômico-financeira 

apresentado pela Requerente, bem como a constatação das reais condições de 

funcionamento e real localização do principal estabelecimento da empresa, nos moldes dos 

arts. 47 e 48 da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020. 

 

Este Perito apresenta-se à disposição para análise dos documentos, referente ao 

atendimento ao art. 51 da Lei 11.101/2005, quando houver o pedido de Recuperação 

Judicial.  

 

I.3. – METODOLOGIA APLICADA 

 

Foram analisadas integralmente os documentos juntados aos autos e, objetivando a 

adequada fundamentação das análises inerentes ao objeto da Constatação Prévia, foram 

também solicitados documentos à Requerente, conforme demonstrado a seguir: 
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DOCUMENTO SOLICITADO OBSERVAÇÃO 

Arquivos TXT utilizados para a transmissão do 

Sped Contábil (ECD), relativos aos anos 

de 2020, 2021 e 2022; 

Documentos enviados para análise. 

Arquivos TXT utilizados para a transmissão 

do Sped Fiscal (EFD ICMS IPI) referentes a 

Matriz e Filial, relativos a outubro, novembro e 

dezembro/2023; 

Documentos enviados para análise. 

Demonstrações de Fluxo de caixa, relativas aos 

anos de 2020, 2021 e 2022, devidamente 

assinadas pelo contador e sócio administrador; 

Documentos enviados para análise. 

Balancete relativo ao período de janeiro a 

setembro/2023, devidamente assinado pelo 

contador e sócio administrador; 

Documento enviado para análise. 

Livro Razão relativo ao período de janeiro a 

setembro/2023; 

Documento enviado para análise. 

GFIPs relativa ao mês de dezembro/2023, 

referentes a Matriz e Filial; 

Documento enviado para análise. 

Listagem de pedidos de vendas pendentes de 

entrega; 

Documento enviado para análise. 

Extratos bancários de contas correntes e de 

aplicações financeiras durante o período de 

janeiro a setembro/2023; 

Documentos enviados para análise. 

Relatório gerencial de valores a receber de 

clientes, individualizados, durante o período de 

janeiro a setembro/2023; 

Documentos enviados para análise. 

Controle de estoque durante o período de 

janeiro a setembro/2023; 

Documentos enviados para análise. 

Relatório de situação fiscal (Ecac); Documentos enviados para análise. 

Extrato de dívida junto aos Estados e 

Municípios; 

Documentos enviados para análise. 

Comprovação dos valores registrados 

contabilmente em "Outros créditos a receber". 

  

Documentos enviados para análise. 
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Para análise da situação econômico financeira da Requerente, foram consideradas as 

Demonstrações Contábeis relativas ao período compreendido entre janeiro e 

setembro/2023, período analisado no Parecer técnico sobre a viabilidade econômico-

financeira, cujas constatações técnicas contábeis serão expostas no teor da presente 

Constatação Prévia. 

 

Por fim, além da solicitação, obtenção e análise dos documentos acima descritos, também 

foram realizadas visitas nos estabelecimentos da Requerente, nos seguintes endereços, a 

fim de atestar as reais condições de funcionamento, bem como a real localização do 

principal estabelecimento: 

 

REQUERENTE CNPJ ENDEREÇO 

DIMEX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

06.166.794/0001-44 Rua Alvarenga Peixoto, nº 1426, 

Santo Agostinho, município de 

Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, CEP: 30.180-126 

DIMEX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

06.166.794/0002-25 Rua Claudio Coutinho, nº 11, 

Jardim Limoeiro, município Serra, 

Estado do Espírito Santo, CEP: 

29.164-074 

 

II. CONSTATAÇÕES TÉCNICAS 

 

II.1. ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

 

A Requerente DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, CNPJ sob o n° 

06.166.794/0001-44, constituída em 25/03/2004, está localizada na Rua Alvarenga Peixoto, 

nº 1426, Santo Agostinho, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 

30.180-126 e tem como atividade principal o comércio atacadista de material elétrico. Seu 

quadro societário-administrativo é composto apenas por ANTONIO LUIZ FERNANDES, 

CPF 594.806.296-15. Tais informações podem ser visualizadas a seguir, conforme consulta 

extraída do site da RFB – Receita Federal do Brasil: 
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Cabe mencionar que ANTÔNIO LUIZ FERNANDES, figura como único sócio da empresa 

desde 01/12/2021, conforme alteração do contrato social registrada na JUCEMG – Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº 8928075, data em que houve a saída do 

ex-sócio DIEGO LIMA VOLPONI, que transferiu suas quotas de participação societária 

para ANTONIO. 
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Atualmente, a Requerente DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

conta com 1 (uma) filial ativa, a saber:  

 

CNPJ ENDEREÇO ATIVIDADE PRINCIPAL 

06.166.794/0002-25 Rua Claudio Coutinho, nº 11, 

Jardim Limoeiro, município 

Serra, Estado do Espírito 

Santo, CEP: 29.164-074 

Comércio atacadista de material 

elétrico 

 

Tais informações podem ser verificadas a seguir, conforme consulta extraída do site da 

RFB – Receita Federal do Brasil: 
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II.2. ANÁLISE DAS OPERAÇÕES E QUADRO DE EMPREGADOS  

 

Ao analisar os Speds Fiscais transmitidos à RFB – Receita Federal do Brasil, referentes 

aos meses de outubro, novembro e dezembro/2023, apresentados pela Requerente, 

verifica-se que a empresa registra receitas decorrentes de suas operações. O total do 

faturamento bruto da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA é 

proveniente da filial, CNPJ nº 06.166.794/0002-25, localizada em Serra/ES, devido a uma 

questão de planejamento tributário, haja vista benefício fiscal concedido por aquele Estado, 

denominado Compete - Programa de Desenvolvimento e Proteção à Economia do Estado 

do Espírito Santo, regulado pela Lei Nº 10.568 e 10.574/2016, o que fundamenta a 

estratégia tributária adotada pela empresa. Tal informação é corroborada pelos Speds 

Fiscais transmitidos pela matriz sem movimento, como visto no recorte extraído do Sistema 

Público de Escrituração Digital Fiscal, reproduzido adiante. Além disso, a Requerente 

salientou que “não há emissão de notas fiscais pela matriz, as mesmas são integralmente 

emitidas pela filial do Espirito Santo”. 

 

 

 

Além disso, foi encaminhada à Perícia planilha de pedidos em aberto para faturamento em 

janeiro/2024, cujo saldo é de R$ 3.414.492,09, conforme pode ser observado na 

reprodução adiante e constante no Anexo V deste Laudo. A expectativa de recebimento 

desses valores sugere que há evidências de continuação das atividades da empresa, não 

obstante o baixo nível de vendas já realizadas frente a dívida declarada, que soma R$ 

32.415.452,92 (trinta e dois milhões quatrocentos e quinze mil quatrocentos e cinquenta e 

dois reais e noventa e dois centavos). 
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Em relação ao quadro de funcionários, ao analisar as GFIPs apresentadas, verifica-se que 

em dezembro/2023, DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA possuía 

29 (vinte e nove) funcionários ativos, sendo que o estabelecimento matriz, no Município de 

Belo Horizonte/MG, comporta 62% dos empregados, onde também se encontra o Diretor 

da empresa. Já o estabelecimento da filial no Município da Serra/ES, comporta 38% dos 

empregados ativos. 

 

 

 

62%

38%

QUADRO DE EMPREGADOS                     
DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO

MATRIZ - Belo Horizonte/MG Filial - Serra/ES
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Objetivando identificar as reais condições de funcionamento da empresa DIMEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, foram realizadas diligências in loco 

pela Perícia, nos dias 10 e 11/01/2024, em cada um dos estabelecimentos, matriz e filial. 

As constatações obtidas durante as visitas podem ser visualizadas adiante. 

 

II.2.1. VISITA AO ESTABELECIMENTO MATRIZ – MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE/MG 
 

No dia 10/01/2024 foi realizada visita no estabelecimento da matriz DIMEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, no endereço da Rua Alvarenga 

Peixoto, nº 1426, Santo Agostinho, município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Nesse endereço encontra-se o centro administrativo e de tomada de decisões, sendo 

desenvolvida atividade administrativa e financeira. 

 

Durante a visita foi possível identificar a empresa em operação, sendo que apresenta 

estrutura física adequada, bem como seus bens imobilizados estão em bom estado de 

conservação. Em síntese, a estrutura física identificada permitiu a visualização de: 

 

 Fachada; 

 Recepção; 

 Diretoria; 

 Sala de reuniões; 

 Financeiro; 

 Recursos Humanos;  

 Operacional; e 

 Área externa. 

 

A seguir estão apresentadas as imagens referentes ao estabelecimento supracitado: 
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Fachada 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recepção 
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Diretoria 
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Sala de Reuniões 
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Financeiro 
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Recursos Humanos 
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Operacional 

 

 

 

 

 

 

 

Área externa 
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II.2.2. VISITA AO ESTABELECIMENTO FILIAL CNPJ 06.166.794/0002-25 – MUNICÍPIO 
DA SERRA/ES 
 

No dia 11/01/2024 foi realizada visita no estabelecimento da filial, CNPJ 06.166.794/0002-

25, localizada na Rua Claudio Coutinho, nº 11, Jardim Limoeiro, município Serra, Estado 

do Espírito Santo. Nesse endereço encontra-se o desenvolvimento das atividades 

operacionais e rotinas administrativas da empresa, além de comportar galpão utilizado para 

armazenagem das mercadorias para revenda. 

 

Durante a visita foi possível identificar que a empresa está em operação, apresentando 

estrutura física adequada, bem como seus bens imobilizados estão em bom estado de 

conservação. Em síntese, a estrutura física identificada permitiu a visualização de: 

 

 Fachada; 

 Galpão; 

 Garagem; 

 Setor de logística; 

 Setor fiscal; 

 Setor comercial; e 

 Mini auditório. 

 

A seguir estão apresentadas as imagens referentes ao estabelecimento supracitado.

 
Visão Frontal 
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Galpão 
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Empilhadeira 

 

 

 

 

 

 

 

Máquina de corte 

 

 

Estoque de mangueira 
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Garagem 

 

 
Setor de logística 

 

 
Setor fiscal 

 

 

Setor comercial 

 

 

Mini auditório 
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II.2.3. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DA DIMEX 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 
 

Considerando os documentos analisados e as diligências realizadas pela Perícia, pôde-se 

inferir que o principal estabelecimento da empresa DIMEX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA é o estabelecimento da matriz no Município de Belo 

Horizonte/MG, uma vez que, neste estabelecimento se encontra o centro administrativo e 

de tomada de decisões, onde atua o sócio administrador ANTONIO LUIZ FERNANDES, 

além de comportar 62% dos funcionários ativos, sendo que o faturamento é realizado na 

filial de Serra/ES, por questões de planejamento tributário.  

 

II.3. ANÁLISE DO ATENDIMENTO AO ARTIGO 48  

 

Tendo sido demonstradas as informações acerca das operações e reais condições de 

funcionamento da Requerente, a seguir será demonstrada a análise referente à completude 

documental para atendimento ao artigo 48 da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 

14.112/2020. 

 

II.3.1. VERIFICAÇÃO ARTIGO 48 

 

ITEM DESRIÇÃO ANÁLISE ID Nº 

Inciso I Não ser falido e, se o foi, 

estejam declaradas extintas, 

por sentença transitada em 

julgado, as 

responsabilidades daí 

decorrentes.  

Item atendido. ID 

10146375945. 

Inciso II Não ter, há menos de 5 

(cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação 

judicial. 

Item atendido. ID 

10146375945. 

Inciso III Não ter, há menos de 5 

(cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação 

Item atendido. ID 

10146375945. 
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ITEM DESRIÇÃO ANÁLISE ID Nº 

judicial com base no plano 

especial. 

Inciso IV Não ter sido condenado ou 

não ter, como administrador 

ou sócio controlador, pessoa 

condenada por qualquer dos 

crimes previstos nesta Lei. 

Item atendido. ID 

10146375945. 

 

II.3.2. DIAGNÓSTICO ACERCA DO ATENDIMENTO AO ARTIGO 48 DA LEI 11.101/2005 

 

Tendo em vista os documentos apresentados para atender ao artigo 48 da Lei 11.101/2005, 

esta Perícia entende que DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

atendeu integralmente ao artigo 48 da Lei 11.101/2005. 

 

Este Perito apresenta-se à disposição para análise dos documentos, em atendimento ao 

art. 51 da Lei 11.101/2005, quando houver o pedido de Recuperação Judicial.   

 

II.4. ANÁLISE DO PARECER TÉCNICO SOBRE A VIABILIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA DA DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 
 

Foi apresentado Parecer Técnico pela FR Guimarães Assessoria Empresarial sobre a 

viabilidade econômico-financeira da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO 

LTDA, ID 10146367815, o qual aborda breve histórico da Requerente, seu mercado de 

atuação, mencionando os principais projetos de participação, bem como a evolução do seu 

quadro de sócios-administradores, e o desmembramento dos principais motivos que 

justificam o presente cenário patrimonial com a consequente crise econômico-financeira da 

empresa. 

 

O referido Parecer considerou uma projeção do fluxo econômico-financeiro. De modo a 

traçar tal planejamento em três cenários - provável, pessimista e otimista - com parâmetros 

estabelecidos na análise das informações contábeis e financeiras históricas da empresa. 

Além disso, o parecer também incluiu a análise consolidada de indicadores estruturais.  
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Deste modo, serão a seguir expostas as constatações relevantes acerca da análise das 

informações contábeis apresentadas, bem como as premissas utilizadas no Parecer 

Técnico para traçar os cenários de viabilidade econômico-financeiro da DIMEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. 

 

É importante ressaltar que as constatações perícias se basearam em análise crítica das 

informações apresentadas no Parecer sobre a viabilidade econômico-financeira da 

empresa. 

 

II.4.1. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO BALANÇO PATRIMONIAL CONSIDERADO NO 
PARECER DE VIABILDADE 
 

O supracitado Parecer Técnico considerou para análise as informações contábeis relativas 

ao 3º trimestre de 2023, conforme pode-se visualizar no recorte a seguir:  

 

        
                                                                VALORES EM R$ MIL                                                                                                                                                                     

 

Considerando a escrituração contábil apresentada, bem como os demais documentos 

encaminhados à Perícia, é possível verificar valores registrados contabilmente que diferem 

da realidade econômico-financeira apresentada pela DIMEX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAL ELÉTRICO LTDA, especialmente, os valores a receber de clientes e saldo 

informado em estoques, o que permite afirmar que o Parecer apresentado parte de 

premissas equivocadas nesses dois pontos. 
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No que tange aos valores a receber de clientes, verifica-se que, em setembro/2023, há 

registrado contabilmente o saldo em aberto de R$ 9.636.849,06, representando 29% do 

total dos ativos circulantes da Requerente.  

 

Em análise ao Relatório Gerencial de contas a receber, encaminhado à Perícia, referente 

ao período até 30/09/2023, constante no Anexo I deste Laudo, observa-se saldo a receber 

de clientes de R$ 287.188,47, no entanto, o controle apresentado é genérico, além de não 

corresponder aos valores registrados contabilmente, conforme exemplificado a seguir:  

 
RECORTE RELATÓR GERENCIAL DE CONTAS A RECEBER DO PERÍODO DE 01/01 A 30/09/2023, EVIDENCIANDO SALDO 

EM ABERTO EM FEVEREIO/2023 DE R$ 8.638,38 DO CLIENTE “USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A”  

 

 

Verifica-se que o saldo registrado contabilmente em clientes a receber é superior aos 

valores indicados no Controle Gerencial apresentado pela empresa à Perícia, o que 

demonstra que o saldo contábil de clientes a receber encontra-se superestimado. Tal fato 

refletiu na apuração de indicadores econômico-financeiros, apresentados no relatório, 

melhores do que a realidade da empresa. Nesse sentido, faz-se necessário que a 

Requerente esclareça qual o real saldo de clientes a receber em setembro/2023, sendo 

que, para fins de análise econômico-financeira devem ser considerados os saldos reais. 

 

Quanto aos valores registrados no estoque da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

ELÉTRICO LTDA, observa-se que, em setembro/2023, há saldo de R$ 21.206.304,76 em 

mercadorias para revenda. Entretanto, conforme Balancete de verificação encerrado em 

30/09/2023, verifica-se que o cálculo do custo médio das mercadorias vendidas considera 

saldo de estoque ao final do período de R$ 161.825.794,50, conforme reproduzido adiante. 

Tal divergência, pode ser explicada por inobservância à técnica contábil, ou até mesmo por 

movimentação de ativos sem o devido registro na contabilidade. 
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Cumpre informar que foi encaminhado à Perícia nota explicativa acerca da divergência 

supracitada, apresentando a contabilização da conta destinada ao estoque, “Mercadorias 

para revenda”, que apresenta lançamentos contábeis mensais de ajustes ao saldo, 

corroborando a fragilidade da escrituração contábil. O esclarecimento apresentado pela 

Requerente, pode ser observado nas reproduções a seguir:  

 

NOTA EXPLICATIVA - ESCLARECIMENTOS 

 

 



 
 

28 
 

 
Antônio Abrahão Caram, 820, sala 1010 – Bairro São José - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.275-000 

Telefones: (31) 2516.0791 e 2516.8563 

 

 

A imagem a seguir se trata da fotografia do estoque mantido atualmente pela empresa, o 

qual, demonstra-se em valor bem inferior ao saldo registrado na escrituração contábil 

 

IMAGENS RETIRADAS DO ESTOQUE, DURANTE DILIGÊNCIA NO ESTABELCIMENTO DA SERRA/ES 

  

 

Informa-se ainda que, foi encaminhado a Perícia planilha de controle de estoque relativa ao 

período de janeiro a setembro/2023, constante no Anexo IV deste Laudo. Contudo, 

conforme observado pelo recorte a seguir, a planilha de controle é genérica, além de não 

apresentar valores das mercadorias, impossibilitando a verificação dos bens da empresa. 
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Por meio do Relatório sobre a Revisão das Demonstrações Financeiras Intermediárias 

apresentado pela empresa INVEST AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, constante no 

Anexo III deste Laudo, observa-se que a Auditoria informou que o valor registrado em 

estoques ao final de setembro/2023 é distinto da realidade apresentada pela DIMEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, tendo em vista que parte das 

mercadorias foi considerada obsoleta, e que tal fato será objeto de baixa quando a 

realização do inventário, além da apuração efetiva do  custo das mercadorias vendidas no 

exercício. 

 

 

 

Tal fato reflete na apuração de indicadores econômico-financeiros melhores do que a 

realidade da empresa. Nesse sentido, faz-se necessário que a Requerente esclareça qual 

o real saldo de estoques em setembro/2023, sendo que, para fins de análise econômico-

financeira devem ser considerados os saldos reais. 
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II.4.2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
CONSIDERADA NO PARECER DE VIABILDADE 

 

Quanto a Demonstração de Resultado, o Parecer Técnico sobre a viabilidade econômico-

financeira considerou para análise as informações contábeis acumuladas de janeiro a 

setembro de 2023, conforme pode-se visualizar no recorte a seguir:  

 

 

 
                                                                 VALORES EM R$ MIL                                                                                                                                                                     

 

Considerando a Demonstração de Resultado apresentada, é possível verificar vultosa 

discrepância entre o faturamento bruto e líquido da empresa, tendo como principal dedução 

as vendas cancelas e devoluções, correspondendo 51% do faturamento bruta da DIMEX 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. Por meio de nota explicativa 

encaminha à Perícia, foi informado que o volume das deduções não é proveniente de 

cancelamento ou devoluções de vendas, e sim de reemissões de notas fiscais em operação 

específica de embarque das mercadorias. Tal operação ocasiona uma receita bruta inflada, 

impactando a verificação do real faturamento bruto gerado pela empresa. A seguir, observa-

se reprodução com composição das Deduções da Receita, bem como nota explicativa 

contendo esclarecimento. 
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NOTA EXPLICATIVA - ESCLARECIMENTOS 

 

 

Cabe mencionar que não foram apresentados documentos comprobatórios da referida 

justificativa apresentada na Nota Explicativa. 

 

Conforme já mencionado, as constatações expostas refletem diretamente nos indicadores 

econômico-financeiros apresentados no Parecer Técnico de viabilidade econômico-

financeiro da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, reproduzidos 

adiante. Portanto, faz-se necessário que tais indicadores sejam revistos após adequações 

dos dados contábeis à realidade da Requerente. 

 

 

 

Cumpre informar que, a fragilidade das informações contábeis, impossibilita até mesmo o 

recalculo desses indicadores pela perícia, já que não é possível considerar o real saldo dos 

ativos da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. 
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II.4.3. ANÁLISE DAS PREMISSAS CONSIDERADAS NOS CENÁRIOS PROJETADOS 

 

Conforme mencionado anteriormente, foram apresentadas projeções financeiras do fluxo 

de caixa da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA em três cenários 

– provável, pessimista e otimista - para os próximos 15 (quinze) anos, como pode ser 

observado nas reproduções a seguir: 
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Em relação as projeções do faturamento bruto e gastos da empresa, o Parecer partiu de 

um faturamento de R$ 30 milhões, considerando um crescimento linear de 4% até o ano 6 

em todos os cenários, passando os recebimentos de clientes e pagamentos de tributo para 

5% a partir do ano 7 em todos os cenários. Especificamente em relação aos fornecedores, 

foi considerado percentual de 6%, até o ano 7 no cenário provável, até o ano 8 no cenário 

pessimista e até o ano 6 no cenário otimista, passando para 5% em todos os cenários. 

Ressalta-se que, a única distinção entre os cenários projetados é no que refere a variação 

de gastos com fornecedores. 

 

Foi informado que as premissas adotadas na formulação das projeções, abrangem “metas 

de inflação, atuação no Market-Share nacional e evolução do PIB”. Contudo, ressalta-se 

que a ausência de fundamentação detalhada quanto ao embasamento técnico subjacente 

aos percentuais utilizados para traçar os três cenários, impossibilitou a verificação da 

Perícia quanto à pertinência das projeções apresentadas. Portanto, faz-se necessário 

prestar esclarecimentos acerca da apuração dos percentuais considerados nas projeções, 

demonstrando:  

 

a) Como a meta de inflação refletiu nos percentuais considerados e quais as fontes da 

informação considerada;  

b) Como foi aferido o Market-Share nacional e como refletiu nos percentuais; e  

c) Qual entendimento quanto à evolução do PIB foi levantado para determinar os 

percentuais das projeções e quais as fontes da informação considerada; 

d) Qual a demonstração histórica de que a evolução desses índices influenciaram o 

faturamento da DIMEX; 

 

Tais informações são essenciais para a compreensão dos cenários considerados pela 

empresa DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA na análise de 

viabilidade.  
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III. CONLUSÃO DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA 

 

Após análise integral dos documentos e informações, conclui a presente Constatação 

Prévia que:  

 

 A Requerente encontra-se em operação, possuindo estrutura física aparentemente 

adequada para continuidade de suas operações, além de apresentar perspectivada de 

continuidade; 

 O principal estabelecimento da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO 

LTDA é o estabelecimento matriz localizado em Belo Horizonte/MG, uma vez que, 

nesse estabelecimento é que se encontra o centro administrativo e de tomada de 

decisões, além de comportar 62% do quadro de empregados; 

 As premissas consideradas no Parecer Técnico sobre a viabilidade econômico-

financeira da DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, ID 

10146367815, demonstram ser equivocadas, já que as demonstrações contábeis 

consideradas não refletem a realidade patrimonial e operacional da empresa, gerando 

indicadores econômicos distorcidos. Portanto, faz-se necessário esclarecimento do real 

saldo de clientes a receber, bem como de estoques em setembro/2023; 

 As premissas consideras nas projeções apresentadas não possibilitam uma análise 

pericial crítica aprofundada, tendo em vista que foram apresentadas informações 

genéricas, sendo necessário que a empresa esclareça:  

 

a) Como a meta de inflação refletiu nos percentuais considerados e quais as fontes da 

informação considerada;  

b) Como foi aferido o Market-Share nacional e como refletiu nos percentuais; e  

c) Qual entendimento quanto à evolução do PIB foi levantado para determinar os 

percentuais das projeções e quais as fontes da informação considerada; 

d) Qual a demonstração histórica de que a evolução desses índices influenciaram o 

faturamento da DIMEX; 

 Por fim, a Requerente DIMEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA 

atendeu integralmente ao artigo 48 da Lei 11.101/2005, sendo que, este Perito 

apresenta-se à disposição para análise dos documentos, em atendimento ao art. 

51 da Lei 11.101/2005, quando houver o pedido de Recuperação Judicial. 
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IV. ANEXOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ANEXO I 
Relatório Gerencial de contas a receber em aberto de 01/01/2023 a 
30/09/2023 

ANEXO II 
Relatório Gerencial de contas a receber em aberto de 01/10/2023 a 
31/12/2023 

ANEXO III Relatório sobre a Revisão das Demonstrações Financeiras Intermediárias 

ANEXO IV Controle de estoque 01/01/2023 a 30/09/2023 

ANEXO V Relação valores a faturar Janeiro/2024 

ANEXO VI Nota explicativa - Esclarecimentos 

ANEXO 
VII 

GFIPs matriz e filial 12/2023 

ANEXO 
VIII 

Balancete de verificação 30/09/2023 

 

V. TERMO DE ENCERRAMENTO DO LAUDO 

 

Na espera de ter cumprido fielmente o determinado por V. Exmo., encerra-se o presente 

Laudo de Constatação Prévia, composto por 35 (trinta e cinco) páginas e anexos acima 

descritos. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos relativos ao trabalho 

apresentado. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

 
Batista & Associados Auditoria, Gestão Contábil e Perícia Ltda. 

Cleber Batista de Sousa 

Perito Contador 

CRC/MG n° 055861/O 

CNPC 3.679 
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